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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PE - TJ/AM/SECOP/COLIC

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022-TJAM

 
Objeto: Aquisição de Computadores All-in-one a serem usados nas unidades judiciais, unidades administrativas,
unidades de suporte, e outros que o Tribunal de Justiça do Amazonas demandar, conforme especificações detalhadas
neste Termo de Referência.
Sistema de Registro de Preços? (   ) Sim   (X) Não
Valor Total Estimado: R$ 261.973,20 (duzentos e sessenta e um mil novecentos e setenta e três reais e vinte
centavos)

Data de divulgação do Edital: 10/03/2022 
Início do cadastramento eletrônico de propostas.

Divulgação do Pregão, mediante aviso publicado no Diário de Justiça Eletrônico e nos sítios
eletrônicos: www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br

Data de abertura: 23/03/2022, às 10h00 (Horário de Brasília) 
No sítio www.gov.br/compras UASG: 925866

Licitação Exclusiva ME/EPP?
(   ) Sim   ( X ) Não

Há Itens Exclusivos ME/EPP e/ou Reserva de cota
ME/EPP?
(   ) Sim   ( X) Não

Decreto 7.174/10?
(   ) Sim   ( X ) Não

Margem de preferência?
(   ) Sim   ( X ) Não

Vistoria?
(   ) Obrigatória (   ) Facultativa ( X ) Não se aplica
 

Amostra/ Catálogo?
(   ) Sim    ( X ) Não

Pedidos de esclarecimentos
Até 18/03/2022 às 15 h (Horário de Brasília)
exclusivamente pelo e-mail colic@tjam.jus.br

Impugnação
Até 18/03/2022 às 15 h (Horário de Brasília)
exclusivamente pelo e-mail colic@tjam.jus.br

Informações Adicionais

Exclusivamente pelo e-mail colic@tjam.jus.br

Endereço:
Av. André Araújo, s/nº, Aleixo
Manaus/AM
CEP: 69000-060

Todas as referências de tempo contidas neste Edital observarão o horário de Brasília-DF.
Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados, preferencialmente, nos
seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word (extensão .DOC ou .DOCX), Excel (extensão
.XLS ou .XLSX), podendo ainda ser processados por compactação nos formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR
(extensão .RAR).
Telefone em caso de dúvidas ou problemas técnicos relacionados à utilização do Portal de Compras do Governo
Federal: 0800-978-9001.
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do Tribunal de Justiça do Amazonas pelo
endereço www.gov.br/compras   selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG
“925866”. O Edital está disponível para download nos endereços www.gov.br/compras  e www.tjam.jus.br 
(Licitações>Editais, Avisos, Erratas e Docs>Licitação 2022>Pregões Eletrônicos).
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O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por seu Presidente,  informa a designação de pregoeiro,
pela Resolução n.º 05/2021, de 11 de junho de 2021, e comunica aos interessados que realizará licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Processo
Administrativo nº. 2020/000014509-00, nos termos da Lei Nacional nº. 10.520/02; da Lei Complementar
nº. 123/06; do Decreto nº. 3.555/00; do Decreto nº. 10.024/19; Resolução n° 025/2019 TJ-AM;
do Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182/2008, no que couber; da Lei nº. 8.666/93 e das demais
cláusulas e condições constantes neste edital e seus anexos.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO

1.1 – A presente licitação tem por objeto a aquisição de Computadores All-in-one a serem usados nas
unidades judiciais, unidades administrativas, unidades de suporte, e outros que o Tribunal de Justiça do
Amazonas demandar, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência deste Edital. 
 
1.2 – Prevalecerão as especificações e/ou condições do objeto estabelecidas neste edital quando existir
diferença em relação à descrita no Comprasgov.

 

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 261.973,20 (duzentos e
sessenta e um mil novecentos e setenta e três reais e vinte centavos), conforme Termo de Referência, e
será custeada pelo orçamento do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, Evento 200084, Unidade
Orçamentária 04703, Programa de Trabalho 02126329026270001, Fonte de Recurso 02010000 e Natureza
da Despesa 449052.
 

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS COMUNICAÇÕES

3.1 – A comunicação, durante o certame, das Licitantes e a Coordenadoria de Licitação (COLIC), será
realizada exclusivamente pelo sistema Comprasgov ou através do e-mail colic@tjam.jus.br.
 
3.2 – Quando necessário, a COLIC publicará Comunicados atinentes ao andamento do certame no sistema
Comprasgov e no site deste Poder, no campo “Licitações” e no quadro de avisos situado no átrio do Centro
Administrativo Des. José de Jesus Ferreira Lopes, na Av. André Araújo, s/n, Aleixo, Manaus/AM, CEP.:
69060-000.

 

CLÁUSULA QUARTA
DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, a encerrar em
18/03/2022, às 15h (horário de Brasília/DF), qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste
pregão mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a
identificação da Impugnante (CPF/CNPJ), a ser enviada para o endereço eletrônico colic@tjam.jus.br.
 

mailto:cpl@tjam.jus.br
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4.2 – O pedido de esclarecimento, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei
nº 12.527/2011) conter a identificação do Interessado (CPF/CNPJ), deve ser enviado ao(à) pregoeiro(a),
em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, a encerrar em
18/03/2022, às 15h (horário de Brasília/DF), para o endereço eletrônico colic@tjam.jus.br.
 
4.3 – O(a) pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a petição no prazo de 02
(dois) dias úteis.
 
4.3.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
 
4.4 – Acolhidos os argumentos da(s) petição(ões) das cláusulas 4.1 e 4.2, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
 
4.5 – As impugnações, esclarecimentos, bem como as devidas respostas serão disponibilizadas no sistema
eletrônico (Comprasgov) e no site oficial do TJAM (http://www.tjam.jus.br/index.php?
option=com_docman&Itemid=659).

 

CLÁUSULA QUINTA
DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 – A sessão deste pregão será pública e realizada na data, horário e endereço eletrônico indicado.
 
5.2 – O credenciamento será realizado junto ao sistema Comprasgov, através do site www.gov.br/compras.
 
5.2.1 – Poderão participar deste pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e perante o sistema eletrônico
(Comprasgov) provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), por meio do sítio www.gov.br/compras.
5.2.2 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito
do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
 
5.2.3 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão
promotor da licitação (TJAM) responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
 
5.3 – Não poderá participar desta licitação:
a) empresa suspensa de participar de licitação e/ou impedida de contratar com qualquer órgão da
Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada;
b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, consoante
art. 87, IV, da Lei 8.666/93;
c) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;

mailto:cpl@tjam.jus.br
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d) empresa que esteja em regime de falência;
e) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico comum;
f) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.
 
5.3.1 – As vedações dispostas nas alíneas “a” e “b” serão consultadas na Etapa de Aceitabilidade das
Propostas de Preços e na Etapa de Habilitação.
 
5.4 – Fica vedado, às empresas licitantes concorrentes, a apresentação do mesmo responsável técnico, ou
ainda, do mesmo representante, para fins de Credenciamento ou Vistoria, nesta licitação, sob pena de
comprometer o caráter competitivo do certame.
 
5.5 –   É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto. Caso os
serviços de assistência e manutenção técnicas sejam, por força de previsão legal ou contratual, de
responsabilidade de terceiro, a CONTRATADA será solidariamente responsável pelos mesmos,
respondendo, assim, por eventuais falhas, defeitos ou danos decorrentes da mencionada prestação de
serviços.
 

CLÁUSULA SEXTA
DA VISTORIA TÉCNICA

6.1 – Para participação nesta licitação não será exigida a realização de vistoria técnica no local de
execução do objeto.
 

CLÁUSULA SÉTIMA
DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

7.1 – A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então será encerrada
automaticamente a fase de recebimento de propostas.
 
7.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado para o item,
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas diretas e indiretas decorrentes
do fornecimento do objeto.
 
7.3 – Na proposta registrada no sistema, não deverá conter qualquer elemento que possa identificar a
licitante, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.
 
7.4 – As propostas registradas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e, até a abertura da sessão, a
licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.
 
7.5 – Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pela licitante, observado o
disposto na Cláusula 7.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
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procedimentos de que trata a Cláusula Décima Primeira.
 
7.6 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente
serão disponibilizados, pelo sistema, para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
 
7.7 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pela licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata a Cláusula Décima Terceira e Décima
Quarta.
 

CLÁUSULA OITAVA
DAS DECLARAÇÕES

 
8.1 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico:
a) que está ciente e de acordo com as condições contidas no edital e que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no instrumento convocatório;
b) que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
c) que elaborou de maneira independente sua proposta de preço para participar desta licitação;
d) sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos quatorze anos;
e) que, por ser enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, atende aos requisitos do art.
3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
 
8.2 – A licitante mais bem classificada que não observar as exigências constantes no item 8.1 deverá
encaminhar, por meio da opção “enviar anexo” do sistema Comprasgov, ou para o endereço eletrônico
colic@tjam.jus.br, as declarações abaixo relacionadas:
a) Declaração conjunta de ciência e concordância com as condições contidas no edital, de cumprimento
das condições de habilitação, de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração Pública e de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF e no inciso XVIII
do art. 78 da Lei nº. 8.666/93 (anexo I);
b) Declaração de elaboração independente de proposta (anexo II);
c) Enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, consoante disposição da LC nº
123/2006.
 
8.3 – A falsidade da declaração de que trata a Cláusula Oitava sujeitará a licitante às sanções
previstas na Resolução 025/2019 TJ-AM.

 

CLÁUSULA NONA
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1 – A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo(a) pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora
indicada no preâmbulo deste edital, no sítio www.gov.br/compras.

mailto:cpl@tjam.jus.br
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9.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
 
9.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA
DA CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS

10.1 – Aberta a sessão, o(a) pregoeiro(a) verificará, de forma sucinta, as propostas apresentadas e
desclassificará, motivadamente, aquelas que estejam em dissonância ao estabelecido neste edital, facultada
a possibilidade de correção e ajustes, se autorizado pelo(a) pregoeiro(a), na etapa de aceitabilidade.
 
10.1.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em
tempo real por todos os participantes.
 
10.2 – Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA FORMULAÇÃO DE LANCES

11.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
 
11.2 – A licitante será imediatamente informada, pelo sistema, do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.
 
11.3 – Durante a sessão pública, as licitantes serão informados, pelo sistema, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
 
11.4 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
 
11.5 – A licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
 
11.6 – O sistema não aceitará dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro. VIDE ART.36 e 37 do Decreto 10.024/19
 
11.7 – No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02
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(dois) minutos do período de duração da sessão pública.
 
11.7.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.
 
11.7.2 – Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas cláusulas 11.7 e 11.7.1, a sessão
pública será encerrada automaticamente.
 
11.7.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
11.7.1, o(a) pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 85, da Resolução
025/2019 TJ-AM, mediante justificativa.
 
11.8 – Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) pregoeiro(a) no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
 
11.9 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 
11.10 – Os critérios de desempate serão aplicados nos termos dos itens anteriores, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.
 
11.11 – Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

EQUIPARADAS

12.1 – Após a fase de lances ou no decorrer da fase de aceitabilidade, conforme o caso, classificando-se
em primeiro lugar empresa de grande ou médio porte e existindo proposta de microempresa, empresa de
pequeno porte ou equiparada que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior a proposta melhor
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
 
12.1.1 – A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a equiparada melhor classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada e, se
atendidas as exigências deste edital, ser contratada.
 
12.1.2 – Não sendo contratada microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que se enquadram na condição
prevista no item 12.1, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
 
12.1.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido neste item, o sistema fará um sorteio eletrônico,
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definindo automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme
inciso III do art. 45 da Lei Complementar 123, de 2006.
 
12.1.4 – A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado pelo
exclusivamente pelo sistema Comprasgov, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006.
 
12.1.5 – O(A) pregoeiro(a) poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na
categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.
 
12.2 – Na hipótese de não contratação, nos termos previstos nos itens anteriores, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA NEGOCIAÇÃO

13.1 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.
 
13.2 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
 
13.3 – Fica estabelecido prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a)
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último
lance ofertado após a negociação de que trata Cláusula 13.1 deste Edital.
 
13.3.1 – Os documentos elencado na Cláusula anterior deverão ser encaminhados via sistema
Comprasgov.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

14.1 – A Proposta de Preços deverá atender o Anexo III do Edital.
 
14.1.1 – A proposta de preços deverá incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive de embalagens,
transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.
 
14.1.2 – A proposta de preços deverá estar devidamente datada e assinada pelo Responsável Legal,
devendo ainda conter as informações dispostas no Formulário Proposta de Preços (Anexo III deste Edital),
tais como os seus dados cadastrais, dados bancários, indicação de marcas, modelos, tipos e fabricantes dos
produtos, se houver, preços unitários e totais.
 
14.1.3 – Os preços unitários e totais deverão estar em moeda nacional (R$), com apenas duas casas
decimais após a vírgula, e em caso de divergência entre preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros.



10/03/22, 10:22 SEI/TJAM - 0463445 - Edital de Licitação - PE

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=505017&infra_siste… 9/24

 
14.1.4 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública.
Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.
 
14.2 – Encerrada a fase de lances e de negociação, observada a ordem de classificação, na forma disposta
na Cláusula Décima Terceira, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital, que observará o disposto no edital quanto ao critério de julgamento, na Cláusula
13.3 do edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital, observado o disposto
na Cláusula Décima Sexta.
 
14.3 – Serão corrigidos automaticamente pelo(a) pregoeiro(a) quaisquer erros aritméticos e o preço global
da proposta, se necessário.
 
14.4 – Não serão aceitas propostas que contenham cotações de marcas opcionais ou indefinidas, sobretudo
com o uso de expressões “ou similar”. O licitante deverá cotar uma marca por item.
 
14.5 – Não é permitida a cotação de quantidade inferior àquela constante no Termo de Referência.
 
14.6 – O(A) pregoeiro(a) poderá, no julgamento da(s) proposta(s), sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto
na Lei nº 2.794, de 06 de maio de 2003.
 
14.6.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata a Cláusula 14.6, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.
 
14.7 – Não será aceita proposta com itens cujos valores estejam acima ao do estimado por este Poder.
 
14.8 – Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado.
 
14.9 – Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.
 
14.10 – Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la, se deixar de atender solicitação
feita na forma da Cláusula 14.6 ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração daquela que
atenda aos requisitos do Edital.
 
14.11 – Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preços
e objeto, o(a) pregoeiro(a) avaliará as condições de habilitação da licitante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
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DAS AMOSTRAS ou DOS FOLDERS ou CATÁLOGOS ou MANUAIS

15.1 – Para esta licitação não será exigida a apresentação de amostras e/ou folders e/ou catálogos e/ou
manuais.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA HABILITAÇÃO

16.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF – Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – e documentação complementar disposta nas cláusulas a seguir.
 
16.1.1 – No caso da documentação já cadastrada no SICAF estar em desconformidade com o previsto na
legislação aplicável no momento da habilitação, ou haja a necessidade de solicitar documentos
complementares aos já apresentados, o(a) pregoeiro(a) deverá comunicar a licitante para que, no prazo de
02 (duas) horas a que se refere a Cláusula 13.3 deste Edital, promova a regularização (conforme o
estabelecido parágrafo único do art. 28 c/c inciso VI do art. 21, ambos da Instrução Normativa n.º 3, de
26/04/2018, com as alterações da Instrução Normativa n.º 10, de 10/02/2020, ambas do MPOG).
 
16.2 – A Coordenadoria de Licitação do Tribunal de Justiça do Amazonas poderá consultar sítios oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões, como meio legal de prova, para verificar as condições de
habilitação das licitantes.
 
16.3 – Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados
nos termos do disposto na Cláusula Sétima do Edital.
 
16.4 – Junto ao SICAF serão verificadas a Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira,
Regularidade Fiscal (Federal, Estadual, Distrital e Municipal) e Regularidade perante a Justiça do
Trabalho.
 
16.4.1 – A comprovação da Habilitação Jurídica será aferida mediante a apresentação de:
a) cédula de identidade;
b) registro comercial, no caso de empresa individual;
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores. No caso de alterações, será admitido o estatuto ou o contrato social consolidado e
aditivos posteriores, se houver;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
 
16.4.2 – A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, será aferida mediante a apresentação de:
a) balanço patrimonial referente ao exercício de 2020, apresentado na forma da lei, com o cumprimento
das seguintes formalidades:
a.1) Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e a
DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do acompanhamento do
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respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;
a.2) Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço patrimonial e DRE
(pode ser feita digitalmente);
a.3) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro);
a.4) Demonstração da escrituração Contábil/Fiscal/pessoal regular;
a.5) Comprovante de habilitação do profissional, bem como sua situação regular perante o seu Conselho
Regional de Contabilidade;
b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica do licitante, com exceção das sociedades cooperativas que, por força de lei, não estão sujeitas à
falência.
 
16.4.3 – A comprovação da Regularidade Fiscal (Federal, Estadual, Distrital e Municipal) e Regularidade
perante a Justiça do Trabalho, será aferida mediante a apresentação de:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo à sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante ou outra
prova equivalente, na forma da lei;
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa.
 
16.5 – As licitantes deverão encaminhar a seguinte documentação complementar para verificação da sua
Qualificação Técnica:
a) Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as
características, quantidades e prazos do objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um)
atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com indicação da
quantidade fornecida, da qualidade do material, do atendimento, do cumprimento de prazos e demais
condições do fornecimento.
b) Entende-se por compatibilidade das características, o fornecimento de Computadores modelo All-in-
one; da quantidade, o fornecimento de, no mínimo 30%(trinta por cento), a quantidade de equipamentos
ofertada na proposta; e dos prazos, o fornecimento do quantitativo dentro dos prazos contratados.
c) Para comprovação do quantitativo fornecido, poderão ser apresentados tantos atestados quanto
necessários para comprovar que todo o quantitativo indicado na cláusula anterior já tenha sido fornecido
pela licitante.
 
16.6 – O(A) pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que n)ão alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto
na Lei nº 2.794, de 06 de maio de 2003.
 
16.6.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata a Cláusula 16.6, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.
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16.7 – Em relação à Habilitação das microempresas e empresas de pequeno porte observar-se-ão as
seguintes regras:
 
16.7.1 – Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
 
16.7.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
 
16.7.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
 
16.7.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas instrumento, sendo facultada à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.
 
16.7.5 – As sociedades cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, equiparam-se às microempresas e empresas de pequeno porte, no que concerne ao disposto nos
Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da Lei Complementar nº. 123/2006.
 
16.8 – Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.
 
16.9 – Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.
 
16.10 – Em se tratando de filial, os documentos para a participação nesta licitação deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
 
16.11– Se a licitante não atender às exigências de habilitação, se a licitante deixar de enviá-los ou deixar
de atender diligência complementar solicitada em sessão, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que atenda a
este edital.
 
16.12 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DO RECURSO
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17.1 – Declarada a vencedora, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recorrer.
 
17.1.1 – A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto na Cláusula 17.1, importará na decadência desse direito, e o(a) pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.
 
17.2 – A licitante que manifestou intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo
próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo
da recorrente.
 
17.3 – O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
17.4 – Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei
13.105/2015.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1 – O objeto deste pregão será adjudicado pelo(a) pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, hipótese
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.
 
18.2 – A homologação deste pregão compete à Presidência do Tribunal de Justiça do Amazonas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

19.1 – Será firmado o contrato com a empresa vencedora que terá suas cláusulas e condições reguladas
pela Lei nº. 10.520/02; pelo Decreto nº. 3.555/00; pela Lei Complementar nº. 123/06; pelo Decreto do
Estado do Amazonas nº. 28.182/08, no que couber; pela Lei nº. 8.666/93, pela Resolução 025/2019 TJ-
AM e pelas demais cláusulas e condições constantes neste edital e no Termo de Referência.
 
19.2 – A Divisão de Contratos e Convênios deste Poder convocará a empresa licitante para a assinatura do
Termo de Contrato.
 
19.3 – Na hipótese da empresa vencedora não apresentar situação regular ou não comparecer para assinar
o Termo de Contrato será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA
DA NOTA DE EMPENHO
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20.1 – O Tribunal de Justiça do Amazonas convocará a licitante vencedora para, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, retirar a Nota de Empenho ou a encaminhará via e-mail, devendo, nesse caso, ser
acusado seu recebimento no mesmo prazo, sob pena de decair o direito do fornecimento sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.
 
20.2 – O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Tribunal de Justiça do Amazonas.
 
20.3 – A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições das propostas, os acréscimos
ou supressões que porventura se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

21.1 – O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com as especificações e as condições, e nos
prazos definidos no Termo de Referência e na proposta de preço.
 
21.2 – As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e
demais despesas envolvidas no fornecimento do objeto correrão por conta da empresa contratada.
 
21.3 – Após o fornecimento do objeto pela empresa contratada, o Tribunal de Justiça do Amazonas
verificará o cumprimento das exigências constantes no Termo de Referência, e na proposta de preços. As
verificações serão realizadas pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC.
 
21.4 – No caso de constatada divergência entre o objeto entregue  com as especificações ou as condições
definidas no Termo de Referência, o licitante contratado deverá efetuar a troca e/ou a correção nos prazos
estabelecidos no Termo de Referência, contados a partir da comunicação da recusa.
 
21.5 – Caso a licitante contratada não entregue o objeto nas condições estabelecidas neste edital, deverá a
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, deste Poder comunicar, de forma oficial
e imediata, à Presidência do Tribunal de Justiça do Amazonas para as providências cabíveis.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

22.1 – Caberá ao Tribunal de Justiça do Amazonas, sem prejuízo das demais obrigações e
responsabilidades constantes neste edital, no Termo de Referência:
a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os pagamentos de
acordo com o estabelecido neste instrumento convocatório;
b) permitir o acesso de funcionários da empresa contratada, devidamente credenciados, às dependências
do Tribunal de Justiça do Amazonas para a execução do objeto desta licitação;
c) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto desta licitação que venham a
ser solicitados pelos funcionários da empresa contratada;
d) solicitar a execução objeto desta licitação;
e) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto desta licitação;
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f)  comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada na execução do objeto desta licitação.
 
22.2 – Caberá à empresa licitante contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
constantes neste edital, no Termo de Referência:
a) executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e/ou condições constantes neste edital,
no Termo de Referência;
b) manter preposto para representá-lo durante a execução do contrato;
c)) ser responsável pelos danos causados ao Tribunal de Justiça do Amazonas ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade em virtude da fiscalização ou do acompanhamento pela contratante;
d) solicitar a repactuação do contrato sempre que houver variação do equilíbrio econômico-financeiro,
oferecendo para tanto os elementos e justificativas que fundamentem o pedido;
e) comunicar por escrito ao Tribunal de Justiça do Amazonas qualquer anormalidade na execução do
objeto desta licitação;
f) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a execução do objeto desta licitação;
g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

23.1 – À empresa licitante contratada caberá, ainda:
a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Tribunal de Justiça do Amazonas;
b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados durante a execução do objeto desta licitação, ainda que acontecidos nas dependências do
Tribunal de Justiça do Amazonas;
c)  assumir todos os encargos de demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados a esse processo
licitatório e ao respectivo contrato;
d)  assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA
DO PAGAMENTO

24.1 – O pagamento será efetuado pela Divisão de Orçamento e Finanças do TJAM, de acordo com a
legislação vigente, após recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, conferida e atestada pelo setor requisitante,
comprovando a prestação do serviço de maneira satisfatória.
 
24.2 – Poderão ser solicitados para o pagamento: Nota Fiscal, de acordo com a legislação vigente, provas
de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS),
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito do INSS), perante a Fazenda
Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO), perante a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), perante
a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de DÉBITO MUNICIPAL), e perante a Justiça do Trabalho.
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24.3 – Constatada qualquer incorreção na Nota Fiscal, de acordo com a legislação vigente, bem como
qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da
respectiva regularização.
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA
DA RESCISÃO DO CONTRATO 

25.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências previstas
neste instrumento e na legislação pertinente à matéria.
 
25.2 – Constituem motivo para rescisão do contrato:
I) o não cumprimento de cláusulas, especificações, condições ou prazos previstos neste instrumento e seus
anexos;
II) o cumprimento irregular de cláusulas, especificações, condições ou prazos previstos neste instrumento
e seus anexos;
III) a lentidão do seu cumprimento que impossibilite a conclusão do fornecimento  nos prazos estipulados;
IV) o atraso injustificado no início do fornecimento;
V) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, nos termos do item 5.5 deste edital;
VI) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
contratação, assim como as de seus superiores;
VII) o cometimento reiterado de faltas no fornecimento do objeto;
VIII) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
IX) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
X) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique o
fornecimento do objeto;
XI) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
autoridade competente e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XII) a supressão da contratação, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do
contrato além dos limites estabelecidos na legislação vigente;
XIII) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.
XIV) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis;
XV) outras ocorrências previstas na legislação pertinente à matéria.
 
25.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
 
25.4 – A rescisão do contrato poderá ser:
I) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos na legislação pertinente;
II) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;
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III) judicial, nos termos da legislação.
 
25.4.1 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
 
25.4.2 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XI a XIII do item 25.2, sem que haja culpa do
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, nos termos
da lei.
 
25.5 – A rescisão contratual observará a legislação pertinente e em especial a Lei nº. 8.666/93 e suas
alterações.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA
DA INEXECUÇÃO

26 – Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer
situações previstas nos artigos 77 e 78, incisos I a XI e XVIII da Lei n.º 8.666/93, a Administração poderá,
resguardados os procedimentos legais pertinentes, aplicar as sanções previstas na cláusula subsequente.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA
DAS SANÇÕES

27.1 – Aquela que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,  não retirar a Nota de
Empenho, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de
até 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação ou do valor contratado, conforme o caso, e
demais cominações legais.
 
27.2 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato. 
 
27.3 – As multas poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo Tribunal de Justiça do
Amazonas ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.
 
27.4 – Serão aplicados subsidiariamente ao previsto na Cláusula 27.1, pela inexecução total ou parcial do
contrato, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:
a)  advertência;
b)  multa, graduável conforme a gravidade da infração;
c)  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até dois anos;
d)   declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
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27.5 – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior e a prevista no item
27.1 poderão ser aplicadas juntamente com a sanção prevista na alínea “b” do item anterior.
 
27.6 – O não comparecimento do licitante vencedor retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeito às sanções
estabelecidas neste edital.
 
27.7 – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da presidência do
Tribunal de Justiça do Amazonas.
 
27.8 – As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente divulgadas no Diário da Justiça Eletrônico, no site
do Tribunal de Justiça do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF).

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1 – A critério do Tribunal de Justiça do Amazonas, a presente licitação poderá ser:
a) adiada, por conveniência do Tribunal de Justiça do Amazonas, desde que devidamente justificada;
b) revogada, a juízo do Tribunal de Justiça do Amazonas, se considerada inoportuna ou inconveniente ao
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta;
c) anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação
vigente.
 
28.2 – A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato.
 
28.3 – A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes neste
presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa.
 
28.4 – É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao do Tribunal de Justiça do Amazonas.
 
28.5 – É vedada, ainda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do Tribunal de Justiça do Amazonas
para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº
156/2012, de 8 de Agosto de 2012 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, em atendimento ao disposto no
art. 4º da resolução supracitada.
 
28.6 – Na hipótese de não constar prazo nos documentos exigidos para a participação nesta licitação, este
Órgão aceitará como válidos os expedidos em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de
abertura da licitação, com exceção daqueles cuja validade seja indeterminada.
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28.7 – No caso de posteriores alterações das Normas Regulamentadoras (NRs) da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) exigidas neste instrumento convocatório e seus anexos, serão consideradas para
todos os efeitos cabíveis as NRs vigentes e atualizadas.
 
28.8 – Quando houver indicação de marca, no Termo de Referência ou em qualquer dos anexos deste
Edital, fica admitida a utilização de marcas similares com qualidade equivalente ou superior.
 
28.9 – Na contagem dos prazos deste Edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento,
considerando-se o expediente normal deste Órgão, de segunda a sexta-feira, das 8 às 14 horas (horário de
Manaus), salvo expressa disposição em contrário.
 
28.10 – Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a
realização deste pregão na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de nova comunicação.
 
28.11 – O(A) pregoeiro(a) ou autoridade superior poderão promover diligências destinadas a elucidar ou
complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, fixando prazos para atendimento.
 
28.12 – O(A) pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Tribunal de Justiça do Amazonas, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, estranhas a ele, com notórios
conhecimentos na matéria em análise, para orientar suas decisões.
 
28.13 – As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
 
28.14 – Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência do Tribunal de Justiça do Amazonas.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA
DOS ANEXOS

29.1 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
a) Declaração conjunta de ciência e concordância com as condições contidas no edital, de cumprimento
das condições de habilitação, de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração Pública e de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF e no inciso XVIII
do art. 78 da Lei nº. 8.666/93 (Anexo I);
b) Declaração de elaboração independente de proposta (Anexo II);
c) Formulário proposta de preços (anexo III);
d) Termo de Referência (Anexo IV );

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA
DO FORO
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30.1 – Fica eleito o foro da comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes deste edital com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

Manaus/AM, 04 de março de 2022.
 

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022 – TJAM

ANEXO I – Modelo de declaração conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública.

 
(nome da empresa) __________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°.
___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.
(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do
CPF no ........................., DECLARA:
 
1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no edital;
 
2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
 
3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
 

 
Manaus, XX de XXXXX de 202X.

 
 

_________________________________________
carimbo (ou nome legível) e assinatura
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022 – TJAM
 

ANEXO II – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta

 
 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], como representante
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE OU DO CONSÓRCIO]
doravante denominado [Licitante/Consórcio], em atendimento ao disposto no edital do Pregão
Eletrônico nº. 022/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:
 
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que o conteúdo
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 022/2022, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico  nº. 022/2022, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 022/2022 quanto a participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 022/2022
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante  do Tribunal de Justiça do Amazonas antes da abertura
oficial das propostas; e
f)  que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

 
Manaus, XX de XXXXX de 202X.

 
_________________________________________

carimbo (ou nome legível) e assinatura
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022 – TJAM
 

ANEXO III – Formulário de Proposta de Preços

 
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ: TELEFONE(S):
E-MAIL:
ENDEREÇO:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
    

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
      
      
      
  

 
Valor total por extenso da Proposta de Preços.

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
 
Observação: Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e

indiretos, inclusive de embalagens, transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de
quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e
previdenciária a que estiver sujeito.

 
 

Manaus, XX de XXXXXXXX de 202X.
 
 

_________________________________________
carimbo (ou nome legível) 

e assinatura do Representante legal
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ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA

Aquisição de computadores do tipo All-In-One para a comarca de Manaus - TJAM

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 O presente Pregão tem por objeto a aquisição de Computadores All-in-one a serem usados nas
unidades judiciais, unidades administrativas, unidades de suporte, e outros que o Tribunal de Justiça do
Amazonas demandar, conforme especificações detalhadas neste Termo de Referência.

 

2.QUANTITATIVO:

Item COD.SIASG Descritivo Quantidade
1 477913 Computadores All-in-one 40

 

3. JUSTIFICATIVA

3.1 O referido pedido é para atender as necessidades desta Egrégia Corte de Justiça nas unidades da
capital do Estado do Amazonas.
Necessidade de maior aproveitamento da área de trabalho (local/estação a serem instalados os
equipamentos), promovendo maior ergonomia, velocidade e redução nos lixos eletrônicos ou adereços
tecnológicos, como: gabinetes, cabos de conectividade de vídeo, espaço muitas vezes escasso ou
insuficiente em bancadas de Tribunal Pleno, Tribunal do Júri, Secretarias e Escolas (tanto da Magistratura
quanto do Servidor), fazem com que se busquem soluções integradas de computadores do tipo All-in-
One.
Assim sendo, é possível afirmar que a aquisição de equipamentos All-in-one, irão reduzir a ocupação de
espaços, pois não será preciso a disponibilização de monitor e gabinetes horizontais / verticais, pois o
mesmo já possui tudo integrado.
No acervo computacional do TJAM e com dados fornecidos pelo Setor de Patrimônio, foi possível
catalogar o número de aproximadamente de 36 computadores convencionais. Um número muito baixo,
em comparação ao número de demandas apresentadas no relatório para a Coordenação DVTIC, como:
eventos itinerantes ou mutirões de audiências cíveis e criminais (júri), Projeto de Implantação de Espaço
Fixo para Videoconferências em todas as Varas Criminais de Manaus, Criação de Sala para Apoio e
Treinamento da Informática com apoio do EASTJAM e ESMAM, cumprimento do Processo CPA
TJ/AM 2020/013896, no que diz respeito à fls. 08, 09 e principalmente a fls. 15, que determina o
cumprimento das recomendações do CNJ quanto a substituição dos computadores da Vara de Execução
Penal de Manaus.

 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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4.1 A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n.
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como nas seguintes normas:
4.1.1 Resolução n° 25/2019 – TJAM;
4.1.2 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

 

5.ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: (configuração mínima)

5.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
5.2 Na proposta deverão ser informados todos os componentes exigidos neste termo com seus respectivos
códigos do fabricante (marca, modelo, fabricante e part numbers), descrição e quantidades;
5.3 A proposta deverá conter a descrição exata do objeto pedido neste Termo de Referência;
5.4 O licitante deverá apresentar em sua proposta uma tabela, de acordo com o modelo sugerido abaixo,
descrevendo claramente os valores para cada item oferecido:

 

LOTE UNICO

ITEMCod/Siasg DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

1 477913

Computadores All-in-one

 

Processador Intel Core i5 Memória RAM 8 GB

INTERFACE DE VÍDEO

Com no mínimo 2 conexões de vídeo digital padrão
DisplayPort/HDMI. Unidade de armazenamento

Mínimo SSD 256gb

 

Sistema operacional

Windows 10 PRO Mouse,

Teclado

 Interface de rede                        padrão Gigabit
Ethernet 10/100/1000 /

Wi-Fi com Suporte ao

padrão 802.11ac/ax.

40   
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6. DESEMPENHO

6.1 A máquina ofertada deverá possuir desempenho mínimo de 5.400 pontos no PCMark 8 v2 Work
Accelerated da Futuremark, executado de acordo com o item “Procedimento para Execução do
Benchmark” constante neste termo.
6.1.1 PROCESSADOR
6.1.1.1 Intel Core i5 (velocidade mínima aceitável 1.6 GHz);
6.1.1.2 Geração do Processador: Integrante da geração mais recente produzida pelo fabricante ou
imediatamente anterior;
6.1.1.3 Deve possuir no mínimo 6MB cache;Deve possuir TDP (Thermal Design Power) de no máximo
35W;
6.1.1.4 Deve possuir controlador de memória com capacidade de acesso em dois canais (dual channel);
6.1.2 PLACA-MAE
6.1.2.1 Mínimo de 2 portas USB 3.1 Gen 1 e 2 portas USB 2.0; todas as portas deverão ser conectadas
diretamente na placa mãe sem o uso de hubs e/ou adaptadores PCI, sendo que pelo menos 1 porta deve
ser energizada mesmo com o equipamento desligado porem conectado à energia elétrica.
6.1.2.2 Mínimo de 01 conexões de vídeo, podendo ser: 01 porta de vídeo (HDMi) ou 01 conexão de
vídeo digital Display Port ou VGA.
6.1.2.3 O Fornecedor deverá encaminhar os cabos e conexões compatíveis com as saídas de vídeo
instaladas na máquina (se VGA, DVI, HDMI ou DisplayPort).
6.1.2.4 Módulo TPM (Trusted Plaƞorm Module) versão 2.0, interno/integrado, designado ao
armazenamento de senhas, certificados digitais e chaves criptográficas em conformidade com as
especificações do Trusted Computing Group, acompanhado de software pré- instalado ou em mídia para
configuração do mesmo.
6.1.2.5 Suporte para instalação de discos SSD (Solid State Drive).
6.1.3 BIOS
6.1.3.1 Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável.
6.1.3.2 Suportar Plug & Play.
6.1.3.3 Suportar ACPI (Advanced ConfiguraTionand Power Interface) e SMBIOS (System Management
BIOS).
6.1.3.4 Possibilitar a inserção de código de identificação do equipamento (número de registro patrimonial,
por exemplo), dentro da própria BIOS, que é recuperável por software de gerenciamento.
6.1.3.5 Deverá permitir configurar senhas para, no mínimo, Power-on e acesso à configuração do
equipamento (Setup).
6.1.3.6 Suporte tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido S.M.A.R.T
(SelfMonitoring, Analysis and Reporting Technology) habilitada.
6.1.3.7 Deve permitir atualização da BIOS em ambiente Windows x86 ou x64.
6.1.3.8 As atualizações da BIOS, quando disponibilizadas, serão no site do fabricante do equipamento.

6.1.4 MEMÓRIA
6.1.4.1 Memória DDR4 SDRAM 2400/2666MT/s PC4-21333.
6.1.4.2 Mínimo de 8GB instalados (podendo ser em slot único ou composição em dois slots de memória).
6.1.4.3 Dual Channel ativo.
6.1.4.4 Expansível a no mínimo 16GB.
6.1.4.5 Os módulos de memória devem ser homologados pelo fabricante e devem ser idênticos em
marca/modelo para cada computador fornecido.
6.1.5 INTERFACE DE VÍDEO
6.1.5.1 Controladora de vídeo podendo ser integrada ou dedicada.
6.1.5.2 Mínimo 512MB de memória compartilhada ou dedicada.
6.1.5.3 Suporte a DirectX 12.
6.1.5.4 Suporte a OpenGL 4.5.
6.1.5.5 Suporte a OpenCL 2.0.
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6.1.5.6 2 conexões de vídeo digital padrão DisplayPort/HDMI.
6.1.5.7 Deverá ser compatível com uso de 2 monitores de vídeo simultaneamente.
6.1.5.8 Acabamento interno composto de superfícies não cortantes.
6.1.6 FONTE DE ALIMENTAÇÃO
6.1.6.1 Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-
10%), 50-60Hz.
6.1.6.2 Seleção automática de tensão suficiente para suportar todos os dispositivos internos na
configuração máxima admitida pelo equipamento (placa principal, interfaces, discos rígidos, memória
RAM e demais periféricos) com potência máxima de saída de 260W e que implemente PFC (Power
Factor Correction) ativo com eficiência igual a 89% em carga máxima (PFC 80+).
6.1.6.3 O modelo de fonte fornecido deve estar cadastrado no site www.80plus.com na categoria
Platinum, em nome do fabricante do equipamento.

6.1.7 UNIDADE DE ARMAZENAMENTO
6.1.7.1 1 unidade de disco sólido (tipo SSD- Solid State Drives);
6.1.7.2 Capacidade de armazenamento total de mínimo de 256GB (Solid State Drives);
6.1.7.3 Interface Tipo PCIe/NVMe/M.2 (preferencialmente) ou SATA III 6Gb/s;
6.1.7.4 Padronização S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology).
6.1.7.5 Velocidade para Desempenho de Leitura mínimo de 550MB/s, Desempenho de Gravação mínimo
de 430MB/s e Buffer mínimo de 64 MB.
6.1.8 INTERFACE DE REDE
6.1.8.1 Placa de rede integrada padrão Gigabit Ethernet.
6.1.8.2 Operando automaticamente nas velocidades de comunicação de 10/100/1000 Mbps.
6.1.8.3 Suporte a 802.11ac/ax.
6.1.8.4 Suporte a PXE e Wake-On-Lan.
6.1.9 INTERFACE DE SOM
6.1.9.1 Possuir controladora integrada.
6.1.9.2 Com conector para saída de áudio na parte traseira do gabinete.
6.1.9.3 Com conectores de saída e microfone na parte frontal do gabinete, sendo aceito conectores do
Tipo combo
6.1.9.4 Possuir alto falante interno ao gabinete
6.1.10 TECLADO
6.1.10.1 Teclado de membrana padrão brasileiro ABNT2.
6.1.10.2 Teclas não apagáveis pelo uso contínuo.
6.1.10.3 Mínimo de 2 posições para regulagem de altura.
6.1.10.4 Vida útil mínima de 10 milhões de toques.
6.1.10.5 Conexão do teclado: podendo ser USB ou Bluetooth (opcional), desde que acompanhados de
adaptador.
6.1.10.6 A garantia do teclado deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do equipamento.

6.1.11 MOUSE
6.1.11.1 Mouse óptico ambidestro.
6.1.11.2 Conexão do mouse: podendo ser USB ou Bluetooth (opcional), desde que acompanhados de
adaptador.
6.1.11.3 Resolução de mínima de 800dpi.
6.1.11.4 A garantia do mouse deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do equipamento
6.1.12 MONITOR ALL IN ONE
6.1.12.1 Tela 100% plana de LED com tecnologia In-Plane Switching.
6.1.12.2 Tamanho de 23”, será aceito uma variação de tamanho de ±0,5%.
6.1.12.3 Proporção mínima de 16:9.
6.1.12.4 Brilho mínimo de 250 cd/m².
6.1.12.5 Relação de contraste estático mínima de 1.000:1.
6.1.12.6 Profundidade de 16 milhões de cores.
6.1.12.7 Resolução mínima de 1920 x 1080 pixels.
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6.1.12.8 1 conector de entrada de vídeo digital DisplayPort ou HDMI.
6.1.12.9 O item deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do INMETRO.
6.1.12.10 Controle digital de brilho, contraste, posicionamento vertical e posicionamento horizontal.
6.1.12.11 Fonte de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-
10%), 50-60Hz com seleção automática de tensão de voltagem e integrada ao gabinete do monitor.
6.1.12.12 Os monitores poderão ser de outros fabricantes, fornecidos em regime de OEM e devem seguir
a mesma padronização do equipamento.
6.1.12.13 Webcam integrado ou acoplado a estrutura do computador ou Tela;

6.1.13 LICENÇAS
6.1.13.1 Deverão ser fornecidas as seguintes licenças de uso de software para cada microcomputador:
Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Pro 64 bits, em português, com a devida licença de uso,
também em português
6.1.13.2 A primeira entrega do item deve acompanhar 1 conjunto de mídia de instalação da versão
fornecida ou; o fabricante ou a contratada deve possuir área para download da imagem de fábrica do
sistema operacional.
6.1.14 SOFTWARE PRÉ-INSTALADOS
6.1.14.1 Cada equipamento fornecido deverá conter o sistema Microsoft Windows 10 Pro 64 bits, ou
superior, caso o mesmo tenha sido descontinuado em português do Brasil.
6.1.14.2 O SO deverá vir instalado por padrão em todos os equipamentos.
6.1.15 GARANTIA
6.1.15.1 Garantia total do fabricante do equipamento mínima de 3 anos do Tipo on-site (incluindo troca
de equipamentos defeituosos e assistência técnica).
6.1.15.2 Verificável através de consulta aberta no site do fabricante através do número de série e/ou
etiqueta de serviço.
6.1.15.3 Atendimento no próximo dia útil e solução em até 72 horas.
6.1.15.4 O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garantia será no regime de 8x5.
6.1.15.5 Quando o licitante não for o próprio fabricante e a garantia do fabricante for menor que o
estipulado na especificação do item 12; o licitante poderá fornecer uma “extensão de garantia”, “prazo de
garantia estendido” ou “modalidade de prestação de serviços para atendimento on-site e/ou tempos de
solução”, desde que informada pelo licitante na proposta comercial, o respectivo código junto ao
fabricante dos serviços adicionais incluídos.
6.1.15.6 Deverá ser disponibilizado pela contratada ou pelo fabricante, Serviço de Atendimento ao
Cliente (SAC) para abertura de chamado de assistência técnica, de segunda a sexta-feira, a partir de 08:00
até às 18:00 horas, podendo ser via atendimento telefônico, on line, acesso remoto, bem como por
qualquer outro meio eficaz disponibilizado para abertura dos chamados de assistência técnica.
6.1.15.7 O fabricante, diretamente ou através de sua rede credenciada, deverá manter registros escritos dos
referidos chamados constando o nome do técnico que prestou o atendimento e uma descrição resumida do
problema.
6.1.15.8 Em caso da impossibilidade em solucionar o problema no prazo estipulado, o fabricante e/ou a
contratada compromete-se a substituir o equipamento defeituoso, até o término do reparo do mesmo, por
outro equivalente ou superior, de sua propriedade, a fim de proporcionar a operacionalização do
equipamento e a continuidade da rotina de trabalho dos usuários.
6.1.15.9 Garantia contra pixels defeituosos do monitor, independentemente da quantidade de pixels
identificados como defeituosos.
6.1.16 CERTIFICAÇÃO
6.1.16.1 O equipamento ofertado deverá constar no programa ‘Windows Hardware Compatibility
Program’. A comprovação da Compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento ‘Microsoft
Hardware CertificaTionReport’ emitido especificamente para o modelo no sistema operacional pré-
instalado.
6.1.16.2 O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do INMETRO no que
se refere à segurança para o usuário e instalações, Compatibilidade eletromagnética e consumo de energia.
Será aceita a comprovação dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO por intermédio da
certificação EPEAT.
6.1.16.3 Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente.
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6.1.16.4 Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers deverão ser compatíveis com o sistema
operacional Windows 10 Pro 64 bits.
6.1.16.5 Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias perigosas como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs),
éteres difenilpolibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretivaRoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances).
6.1.16.6 Todas as comprovações e/ou certificações mencionadas neste Termo de Referência poderão ser
realizadas através de certificações internacionais equivalentes emitidas por organismos acreditados pelo
INMETRO.
6.1.17 OUTROS REQUISITOS
6.1.17.1 Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes
externos e internos de mesmos modelos e marcas.
6.1.17.2 Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com
qualidade e características idênticas ou superiores, mediante nova homologação.
6.1.17.3 Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser
fornecidos com comprimento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros).
6.1.17.4 Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136.
6.1.17.5 As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens
individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e a armazenagem.
6.1.17.6 Equipamento (gabinete, monitor, teclado, mouse, dispositivos ópticos, dispositivo de E/S
(entrada/saída) e demais componentes) obrigatoriamente deverá estar padronizado na cor preta, cinza
(prata) ou preta/cinza.
6.1.17.7 Equipamento deverá, comprovadamente, pertencer à linha corporativa, não sendo aceitos
equipamentos destinados ao uso doméstico.
6.1.17.8 Catálogo técnico oficial do produto, do Fabricante, que apresente as características técnicas em
conformidade com as descritas no Edital. Caso os Catálogos Técnicos apresentados omitam alguma
informação ou exigência técnica em relação aos descritivos do Edital e seus Anexos, deverá ser anexada
aos mesmos a declaração do fabricante, completando estas informações, em Português.
6.1.17.9 Não serão aceitos produtos descontinuados por seus fabricantes.

7 FORMA DE FORNECIMENTO

7.1 O fornecimento será realizado de forma unificada através da entrega dos objetos deste termo.

8 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

8.1 O valor estimado do objeto a ser adquirido será levantado pela Divisão de Compras e Operações, por
meio de consulta de mercado.

9 DA NECESSIDADE DE CONTRATO

9.1 Não há necessidade visto que o fornecimento do objeto será realizado uma única vez.

10 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

10.1 Caberá ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas:
10.1.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
10.1.2 Fiscalizar a prestação do serviço.
10.1.3 Comunicar à entidade, sempre por escrito, as solicitações e quaisquer alterações ocorridas;
10.1.4 Notificar à entidade, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, bem como quaisquer
insatisfações ou imperfeições observadas no fornecimento do material, fixando prazos para as devidas
correções, aplicando, conforme o caso, eventuais multas;
10.1.5 Prestar os esclarecimentos solicitados pela entidade, atinentes ao objeto desta Licitação;
10.1.6 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio da fiscalização.
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11 DAS OBRIGAÇÕES RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 Caberá à contratada, a partir da contratação, o cumprimento das seguintes obrigações:
11.1.1 Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela qualidade dos materiais fornecidos;
11.1.2 Fornecer os materiais em estrita conformidade com as especificações constantes na especificação
técnica e no prazo estabelecido descritos neste Termo de Referência;
11.1.3 Nomear um profissional como responsável técnico e representante da CONTRATADA para ser o
interlocutor junto à CONTRATANTE sobre o objeto deste contrato.
 

12 DA SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
12.1 É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento ora ajustado. Caso
os serviços de assistência e manutenção técnicas sejam, por força de previsão legal ou contratual, de
responsabilidade de terceiro, a CONTRATADA será solidariamente responsável pelos mesmos,
respondendo, assim, por eventuais falhas, defeitos ou danos decorrentes da mencionada prestação de
serviços.

13 DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA

13.1 Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, com atendimento on site.

14 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.1 Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as
características, quantidades e prazos do objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um)
atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com indicação da
quantidade fornecida, da qualidade do material, do atendimento, do cumprimento de prazos e demais
condições do fornecimento.
14.2 Entende-se por compatibilidade das características, o fornecimento de Computadores modelo All-in-
one; da quantidade, o fornecimento de, no mínimo 30%(trinta por cento), a quantidade de equipamentos
ofertada na proposta; e dos prazos, o fornecimento do quantitativo dentro dos prazos contratados.
14.3 Para comprovação do quantitativo fornecido, poderão ser apresentados tantos atestados quanto
necessários para comprovar que todo o quantitativo indicado na cláusula anterior já tenha sido fornecido
pela licitante.

15 AMOSTRA
15.1 Não haverá a necessidade de apresentação de catálogos, manuais ou prospectos.

16 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA OU APLICAÇÃO

16.1 Os equipamentos deverão ser entregues na Divisão de Patrimônio do Tribunal de Justiça do
Amazonas, sito a Avenida Paraíba s/n, Fórum Ministro Henoch Reis - Bairro São Franciscoo – CEP
69.079-265.
16.2 O prazo a ser fixado para a entrega dos equipamentos deverá ser de 60 (sessenta) dias, a partir do
recebimento da Nota de Empenho.
16.3 Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados de forma a não serem danificados
durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.
16.4 Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos ofertados, bem como todos os
impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente aquisição, correrão por conta exclusiva da
contratada.

17 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

17.1 O recebimento do objeto será da seguinte forma:
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17.1.1 Provisoriamente, por meio do técnico responsável do TJAM, para efeito de posterior verificação
das especificações, mediante “Termo de Aceite provisório";
17.1.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características, especificações do
objeto, e consequente aceitação pela equipe técnica responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
mediante “Termo de Aceite Definitivo”, expedido pela Divisão de Tecnologia da Informação e
Comunicação do TJAM.
17.1.3 Serão recusados os objetos imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações
constantes neste termo de referência e/ou que não estejam adequados para uso.

18 DO PAGAMENTO
18.1 O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, quando da solicitação de disponibilização
dos itens, mediante Ordem Bancária Eletrônica, e ocorrerá em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da
nota fiscal/fatura pelo contratado, que deverá ser submetida ao atesto pelo setor competente pela
fiscalização do contrato.

19 DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

19.1 Todos os serviços executados pela empresa CONTRATADA serão acompanhados e fiscalizados
pela Secretaria de Tecnologia da informação e comunicação do Tribunal de Justiça/AM, com autoridade
para exercer em nome do TJ/AM, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos
serviços.

 

Manaus, 27 de janeiro de 2022.
 
 
 

(assinado digitalmente)
Breno Figueiredo Corado

Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação
 
 

(assinado digitalmente)
Rauny dos Santos Pena Forte

Chefe de Suporte e Atendimento dos Fóruns da Capital
 
 

Documento assinado eletronicamente por RAUNY FORTE, Coordenador(a), em
27/01/2022, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BRENO FIGUEIREDO CORADO,
Secretário(a), em 27/01/2022, às 13:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0438533 e o código CRC FEFAE6A3.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

MAPA DE PREÇOS

PLANILHA DE VALOR ESTIMADO

 

ITEM MATERIAL UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO

MÉDIA
BRUTA

DESVIO
PADRÃO

LIMITE
INFERIOR

LIMITE
SUPERIOR

MÉDIA
AJUSTADA

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1

Computadores All-in-one
Processador Intel Core i5
Memória RAM 8 GB
INTERFACE DE VÍDEO
Com no mínimo 2
conexões de vídeo digital
padrãoDisplayPort/HDMI.
Unidade de
armazenamento Mínimo
SSD 256gb
Sistema operacional
Windows 10 PRO      
Mouse,Teclado
Interface de rede
padrão Gigabit
Ethernet10/100/1000 /
Wi-Fi com Suporte ao
padrão 802.11ac/ax.

und 40

FORNECEDOR 1 R$
5.699,00

R$
7.200,50

R$
1.797,74

R$
5.402,76 R$ 8.998,24 R$ 6.549,33 R$

261.973,20

FORNECEDOR 2 R$
8.999,00

FORNECEDOR 3 R$
5.999,00

FORNECEDOR 4
- PM

PARAUPEBAS/PA
- Pregão 672021

R$
9.358,00

FORNECEDOR 4
- PM ACARÁ/PA -

Pregão 302021

R$
5.198,00

FORNECEDOR 4
- Tribunal

Regional do
Amapá - Pregão

242021

R$
7.950,00

 
 VALOR TOTAL ESTIMADO  R$

261.973,20

 

OBS.: OS VALORES FORAM PROVENIENTES DE PESQUISA DE MERCADO.
 
FORNECEDOR 1: BEMOL
FORNECEDOR 2: CAP COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
FORNECEDOR 3: INFO STORE
FORNECEDOR 4: BANCO DE PREÇOS
 
 

Manaus, 29 de novembro de 2021.
 

Cotado por
Karla Rozeana Bau Zarth

Seção de Compras
 

Geraldo Jorge Sales Rocha Junior
Diretor da Divisão de Compras e Operações

Documento assinado eletronicamente por GERALDO JORGE SALES ROCHA JUNIOR,
Diretor(a), em 29/11/2021, às 10:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0395818 e o código CRC 69AD5595.
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